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EDITAL 

 
O Presidente da ABESPREV-Associação de Defesa de Direitos Previdenciários do 

Banespianos, abaixo assinado, valendo-se de sua competência prevista no Art. 24 do 

Estatuto Social, CONVOCA pelo presente Edital na forma do Art. 16 do mesmo diploma, 

todos os associados titulares para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 

realizada virtualmente no dia 06/03/2023, às 10:00 horas, através de live pelo link: 

https://us06web.zoom.us/meeting/register/tZ0tcOygrD8vH9ceiPZCJbSLymfnu9TEf73F, onde os 

associados poderão se manifestar, a fim de deliberar sobre a aprovação da deliberação 

do Conselho Deliberativo, conforme Ata n. 64 de 14/02/2023, que aprovou o seguinte: “ 

Debatido o assunto, o Conselho Deliberativo aprovou o ingresso da ABESPREV com ação 

na Justiça em nome dos seus associados pertencentes a todos os planos 

supramencionados. A Diretoria Executiva deverá convocar de imediato uma Assembleia 

de associados para a aprovação dessa medida. O Conselho aprovou também a 

contratação, se necessário, de escritórios de advocacia externos para a propositura de 

ações judiciais, escritórios esses que deverão ser selecionados pela Diretoria Executiva, 

bem como para tomar quaisquer outras providências no sentido de impedir que as 

propostas sejam levadas a cabo. Após os esclarecimentos necessários e posta a matéria 

em votação final, foi ela aprovada pela unanimidade dos presentes, e assim autorizar a 

Abesprev ingressar em Juízo com Ações Civis Públicas em nome de seus associados e 

participantes dos Planos V, Pré-75, I, II, DAB, DCA, CACIBAN e Sanprev, contra o Banesprev, 

Banco Santander e outras Entidades Públicas ou Privadas se assim for necessário para 

defesa dos associados aos atos praticados referentes à retirada de patrocínio e à 

transferência de gerenciamento dos ditos planos, questionando a validade dos processos 

de transferência de gestão e retirada de patrocínio dos planos supramencionados. A 

Diretoria Executiva deverá convocar de imediato uma Assembleia de associados para a 

aprovação dessa medida. APROVADO POR UNANIMIDADE.” 

 

São Paulo, 22/02/2023. 

 

 

Marcos Aurelio Pinto 

Diretor Presidente 
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